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ANEXO II 

 
Pregão Eletrônico Nº 001/2017 

Objeto: Aquisição de Equipamento e Material Permanente para Unidade de Atenção Especializada em Saúde 
PROCESSO Nº XX001/2017-X 

 

 

MINUTA DE CONTRATO 
 

MINUTA DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA 

UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MONTE ALEGRE-RN E A EMPRESA___________. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE-RN, através da Secretaria Municipal de Saúde, 

Órgão da Administração Direta, com sede à Avenida João de Paiva, s/n, Centro, Monte Alegre-RN, representada 

pela Sra. Maria Emília Pereira Pinheiro Fonseca, brasileira, casada, Farmacêutica, inscrita no CPF (MF) sob o nº 

010.531.564-80, com RG nº 1.967929 – SSP/RN, residente e domiciliado no município de Natal RN, Secretária 

Municipal de Saúde e legítimo representante do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTE ALEGRE-RN, 

doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 12.595.986/0001-98, com sede à 

Avenida João de Paiva S/N, Centro, Monte Alegre/RN daqui por diante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa ____________________________, com sua representação estabelecida a 

__________________________________, inscrita no CNPJ N.º _________________, doravante denominada 

CONTRATADA,  neste Ato representada por seu/sua Sócio-Gerente Sr.(a) 

____________________________________,  doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente 

contrato, sujeitando-se as partes às normas da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei 

Federal nº 8.666, de 27 de junho de 1993, em sua atual redação e pelos Decretos Estaduais nº  20.103, de 19 de 

Outubro de 2007 e nº 17.145, de 16 de outubro de 2003, e ao estabelecido no Edital, aos termos da proposta 

vencedora, mediante as seguintes Cláusulas e condições. 

 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: 
1.1 - A presente licitação tem como objeto a Aquisição de Equipamento e Material Permanente para 

Unidade de Atenção Especializada em Saúde, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

do municpipio de Monte Alegre-RN. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO: 
2.1 - A contratação objeto deste instrumento é celebrada com base no resultado, adjudicação e 

homologação do Pregão Eletrônico nº 001/2017 – Processo Nº X001/2017-X 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
3.1 - Integram e complementam este termo de contrato, no que não o contraria, ato convocatório, a 

proposta da contratada e demais documentos integrantes e constitutivos da licitação de que trata a cláusula 
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anterior. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
           4.1 -  Para o exercício de 2017 há previsão de saldo orçamentário, para face à despesa em pauta, a qual 

ocorrerá à conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária: 02.004 

Fonte Recurso: 181 

Natureza Despesa: 4.4.90.52 

 

5- CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS: 

 5.1 - Os preços para a aquisição do objeto deste contrato são os apresentados na proposta final da 

CONTRATADA, devidamente aprovada pela CONTRATANTE, os quais totalizam o valor global de R$ 

____________  (_________________).  

 5.2 - Os preços unitários, total e global retro referidos são finais, não se admitindo qualquer acréscimo, 

estando incluídos no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da 

CONTRATADA. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

 
 6.1 - A entrega do objeto será em parcela única dentro do exercício de 2017, após a assinatura do contrato e 

recebimento de nota de empenho pela contratada.  

 6.2 - O material licitado deverá ser entregue no Centro de Distribuição da Prefeitura Municipal de Monte 

Alegre-RN, localizado na Rua Máximo Batista, nº 08, Centro, Monte Alegre-RN, CEP 59.182-000. 
 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA: 

           7.1 - O presente contrato entra em vigor a partir de sua assinatura com publicação no DOU, com o prazo 

de término em 31 de dezembro de 2017. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO:  
 8.1. – A aceitação do objeto desta licitação somente será efetivada após ter sido o mesmo considerado 

satisfatório, por uma Comissão de Recebimento composta no mínimo 03 (três) membros, designada para este 

fim, ficando a empresa fornecedora obrigada a substituí-lo sempre que ocorrer falha, em tempo hábil. 

 

9 – CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES  DAS PARTES: 
                9.1 – À Contratada compete: 

    a) Fornecer o produto, conforme as especificações e quantidades apresentadas no Anexo I do Edital; 

  b) Apresentar no ato da assinatura deste contrato, toda documentação relacionada à Regularidade Fiscal; 

  c) A CONTRATADA é responsável, direta pelo fornecimento do objeto deste contrato e, 

consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele venha 

direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros; 

  d) manter durante toda a execução do contrato todas as condições exigidas para  sua habilitação e 

qualificação exigidas na formalização do contrato, conforme  prevê o inciso XIII, do artigo 55, do Regimento 

Licitatório. 
 

     9.2 – À Contratante compete: 

  a) Efetuar o pagamento da contratada até o 30º (trigésimo) dia corrido após apresentação da Nota 

Fiscal e o aceite da Comissão de Recebimento dos Bens adquiridos; 

  b) Promover o acompanhamento e a fiscalização do contrato; 

  c) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com o Edital. 

 

10 – CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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              10.1 - O pagamento será efetuado em Parcela Única de acordo com a apresentação da nota fiscal 

acompanhada da regularidade fiscal, no setor competente da Prefeitura de Monte Alegre-RN, devidamente 

certificada por uma comissão específica/gestor de contrato.  

  10.2 - O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, 

indicada na proposta, devendo, para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da 

conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

 10.3 - Por ocasião da apresentação da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá fazer prova do 

recolhimento mensal dos encargos sociais e previdenciários, quais sejam, INSS, FGTS, etc., nos termos do art. 

31, da Lei nº  8.212, alterada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98 e do FGTS e do Decreto nº 17.518, de 21/05/2004. 

 10.4 - À CONTRATANTE, reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos forem 

entregues em desacordo com a descrição constante do Edital deste Pregão. 

           10.5 - Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 10.6 - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com 

a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, conforme 

legislação em vigor.  

 

11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
 11.1 – A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de interposição judicial ou 

extrajudicial, obedecido às situações previstas nos incisos I a XVIII, do artigo 78, da Lei 8.666/93 em sua atual 

redação e especialmente quando a empresa adjudicatária: 

 

        a) Atrasar injustificadamente a entrega dos objetos licitados, além de trinta dias corridos após o prazo 

preestabelecido no Edital; 

      b) Falir ou dissolver-se; e 

         c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem a expressa anuência da 

Prefeitura Municipal de Monte Alegre-RN. 

  11.2 - Por acordo entre as Partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 

conveniência para a CONTRATANTE. 

11.3 - Judicialmente, nos termos da legislação. 

11.4 - Está prevista a rescisão, ainda para os casos: 

11.4.1 supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial do 

contrato, além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, estabelecido à época 

da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido à data da supressão; 

11.4.2 suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 

90 (noventa) dias corridos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

ou, ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente, do pagamento obrigatório 

de indenizações sucessivas e contratualmente imprevistas, desmobilizações e imobilizações e outras previstas, 

assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

11.4.3 atraso superior a 90 (noventa) dias corridos dos pagamentos devidos pela 

CONTRATANTE, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

assegurado a CONTRATADA, o direito de optar pela  suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação; 

11.4.4 descumprimento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93, em sua atual 

redação, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando a rescisão ocorrer com base nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, desta Cláusula, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
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houver sofrido. 

  11.5 - Poderão ocorrer alterações contratuais de acordo com o disposto no Artigo 65 da Lei 8.666/93, em sua 

atual redação. 

 11.6 - As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas e 

autorizadas pela Prefeitura Municipal de Monte Alegre-RN. 

 

12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 12.1- Atrasar injustificadamente a entrega dos objetos licitados após o prazo estabelecido pela Prefeitura 

Municipal de Monte Alegre-RN, sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 

      a)   0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; e 

          b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 

configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato. 

                12.2 - As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do contrato e serão descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Monte Alegre-RN ou quando for o caso, 

cobradas judicialmente. 

             12.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura Municipal de Monte Alegre-RN, poderá 

aplicar as seguintes sanções: 

                           a) Advertência; 

   b) Multa prevista por atraso de até 15 dias no percentual de 0,3% (três décimos por  cento) e a partir 

do 16º até o 30º dia, no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam 

cumpridas fielmente as condições pactuadas;  

 c) Ficará impedida de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Monte Alegre-RN, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, a licitante que: 

                      I) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

II) não mantiver a proposta, injustificadamente; 

III) comportar-se de modo inidôneo; 

IV) fizer declaração falsa; 

V) cometer fraude fiscal; 

VI) falhar ou fraudar na execução do contrato. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

       PARÁGRAFO ÚNICO: a aplicação da sanção prevista na alínea “b”, não prejudica a incidência cumulativa das 

penalidades das alíneas “a”, “c” e “d”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência 

de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, 

expressamente prevista, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. No caso de 

aplicação da sanção prevista na alínea “d”, será facultado o prazo de 10 (dez) dias úteis para o interessado 

solicitar pedido de reconsideração.  

          12.4 - A segunda adjudicatária, em ocorrendo a hipótese do item acima, ficará sujeita às mesmas condições 

estabelecidas neste Contrato. 

        12.5 - A aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula é de competência exclusiva do Sr. Prefeito 

Municipal de Monte Alegre-RN. 

 

13 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES: 
 13.1 - Face ao disposto no § 1º, do art. 65, da Lei n.º 8.666, de 21.06.93 e suas alterações, a quantidade de que 

trata este contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões de até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial 

do contrato, com a devida atualização. 

 13.2 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, de acordo  com a LEI FEDERAL Nº 10.520, DE 17 

DE JULHO DE 2002, subsidiada pela Lei nº 8.666, de 27 de Junho de 1993, em sua atual redação e pelos 

Decretos Estaduais nº 20.103, de 19 de Outubro de 2007 e nº 17.145, de 16 de outubro de 2003 e pela Lei n.º 

8.666/93 e suas alterações, tudo de conformidade com as normas jurídicas e administrativas aplicáveis e com os 

princípios gerais do direito. 
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14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
 14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Monte Alegre-RN, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que 

seja. 

 14.2 - E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias de 

igual teor e forma. 

 

Natal-RN, ____ de _______ de 2017. 

 

 

_____________________________________________________ 

Maria Emília Pereira Pinheiro Fonseca 

Secretária  Municipal de Saúde 

 

_______________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:  1) ___________________                   2) ____________________  

 

 

 

 

 


